
Rio Grande do Norte, 11 de Outubro de 2018 Ano I | Nº 0484

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI

DIRETORIA GERAL
DECRETO Nº 008/2018*

Concede a Comenda Professora Almira Araújo no ano de 2018,
e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI/RN, no uso de suas
atribuições, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida a Comenda Professora Almira Araújo no
ano de 2017 aos seguintes professores:

AILTON DE OLIVEIRA,

ALICE DANTAS,

ANA MARIA DANTAS DA SILVA,

CELINA MARIA DE MEDEIROS,

JACY EDITE DE ARAÚJO,

MARIA LIDUINA LACERDA,

MÁRIO SÉRGIO DE ARAÚJO MEDEIROS,

RAIMUNDA MARTINS DE ARAÚJO ALVES e

TATIMARA DA GUIA MEDEIROS.

Art. 2º - A Comenda visa agraciar os professores por seus
méritos e relevantes serviços prestados à educação no
município de Acari/RN.

Art. 3º - A solenidade de entrega da Comenda Professora
Almira Araújo aos agraciados acontecerá no dia 11 de outubro
de 2018, às 19h, na Câmara Municipal de Acari.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Acari, em 26
de setembro de 2018.

JOSÉ ARI BEZERRA DANTAS

Presidente

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

ROMEU FERNANDES DANTAS DE SALES
Código Identificador: 3C21C458

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE APODI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N.º 175/2018-GP, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APODI, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe
confere o art. 43, inciso III, do Regimento Interno, considerando
a Lei Municipal Nº 1125/2017, considerando o disposto no art.
22 e inciso III, da Resolução nº 11/2016 – TCE e tendo em vista
a solicitação de diárias do Controlador Geral da Câmara
Municipal de Apodi – IGNO KELLY ARAUJO FERREIRA.

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder 1 (uma) Diária, no valor de R$ 300,00
(trezentos reais), ao Senhor IGNO KELLY ARAUJO FERREIRA
- Controlador Geral da Câmara Municipal de Apodi, para fazer
face as despesas com transporte e alimentação na cidade de
Natal-RN, conforme a seguir:

Objeto do Deslocamento: Participar em Natal-RN do 1º
Encontro de Procuradores e Advogados do Legislativo Potiguar
com temas: A importância da atuação do Procurador /
Advogado do Legislativo no TCE; e A defesa pelo
Procurador/Advogado do Legislativo no Judiciário frente às
prerrogativas dos parlamentares)

Local de destino: Natal-RN

Período do Afastamento: 11 de outubro de 2018

Art. 2º - O beneficiário de que trata o art. 1º, desta Portaria, fica
obrigado à prestação de contas nos termos ao art. 22 e inciso
III, da Resolução nº 11/2016 – TCE, de 09 de junho de 2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN, em
10 de outubro de 2018.

GENIVAN AIRES DA COSTA

Presidente da Câmara de Apodi

Publicado por:
FRANCISCO CLÁUDIO DE OLIVEIRA

Código Identificador: 5DEDDC08

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N.º 176/2018-GP, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APODI, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe
confere o art. 43, inciso III, do Regimento Interno, considerando
a Lei Municipal Nº 1125/2017, considerando o disposto no art.
22 e inciso III, da Resolução nº 11/2016 – TCE e tendo em vista
a solicitação de diária do Assessor Jurídico LEONARDO
DIÓGENES FERREIRA MAIA.

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder 1 (uma) Diária, no valor de R$ 300,00
(trezentos reais), ao Senhor LEONARDO DIÓGENES
FERREIRA MAIA - Assessor Jurídico da Câmara Municipal de
Apodi, para fazer face as despesas com transporte e
alimentação na cidade de Natal-RN, conforme a seguir:

Objeto do Deslocamento: Participar em Natal-RN do 1º
Encontro de Procuradores e Advogados do Legislativo Potiguar
com temas: A importância da atuação do Procurador /
Advogado do Legislativo no TCE; e A defesa pelo
Procurador/Advogado do Legislativo no Judiciário frente às
prerrogativas dos parlamentares)

Local de destino: Natal-RN

Período do Afastamento: 11 de outubro de 2018

Art. 2º - O beneficiário de que trata o art. 1º, desta Portaria, fica
obrigado à prestação de contas nos termos ao art. 22 e inciso
III, da Resolução nº 11/2016 – TCE, de 09 de junho de 2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN, em
10 de outubro de 2018.

GENIVAN AIRES DA COSTA

Presidente da Câmara de Apodi

Publicado por:
FRANCISCO CLÁUDIO DE OLIVEIRA

Código Identificador: 5DBCD4FF

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AREZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 050/2018-GP-CMA.

A PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE AREZ/RN, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, o dispositivo do art. 5º, da Lei Municipal nº
514, 05 de janeiro de 2017;

CONSIDERANDO, que o referido beneficiário se deslocará para
a cidade de Natal para participar COM O CONTROLE
EXTERNO:GOVERNANÇA E GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES
PUBLICAS -Edição Rio Grande do Norte que será ministrado
pelo TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CONSIDERANDO que o valor unitário da diária para referida
localidade é de R$ 125,00 (cento e vinte cinco reais), com
pernoite;

RESOLVE:

Art.1º-Conceder 1/2(meia) diária ao servidor ADMILSON ELOI
DE OLIVEIRA , matrícula nº 0000010, Portador do CPF(MF)
nº10597,087.604-63 e Cédula de Identidade nº 819.142-
SSP/RN, Diretor Financeiro da Câmara Municipal de Arez para
custear despesas com alimentação com o objetivo de participar
do Encontro com o Controle Externo : Governança e Gestão
das Contratações Públicas -Edição do Rio Grande do Norte,
que será realizado em 15 de outubro do corrente ano. na cidade
de Natal/RN.

Art.2º- O objetivo desta viagem é a presença do referido
beneficiário, como Diretor Financeiro da Câmara Municipal de
Arez para participar do referido evento citado anterior.

Art.3º. Valor total a ser pago é de R$ 62,50(sessenta e dois
reais e cinquenta centavos).

Art.4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arez/RN, 10 de outubro de 2018.

ANA ALICE CUNHA DE MATOS

Presidente

Publicado por:
HELDO EDUARDO RODRIGUES PESSOA

Código Identificador: 4E68CC3B

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 051/2018-GP-CMA.

A PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE AREZ/RN, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, o dispositivo do art. 5º, da Lei Municipal nº
514, 05 de janeiro de 2017;

CONSIDERANDO, que o referido beneficiário se deslocará para
a cidade de Nata/RN para participar do ENCONTRO COM O
CONTROLE EXTERNO:GOVERNANÇA E GESTÃO DAS
CONTRATAÇÕES PUBLICAS -Edição Rio Grande do Norte.

CONSIDERANDO que o valor unitário da diária para referida
localidade é de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), com
pernoite;

RESOLVE:

Art.1º-Conceder ½ (meia) diária ao servidor FRANCISCO DE
ASSIS SIMÃO, matrícula nº 0000013, Portador do CPF(MF) n]
107.394.404-20 e Cédula de Identidade nº 236.349-SSP/RN,
Consultor Técnico da Câmara Municipal de Arez para custear
despesas com alimentação com o objetivo de participar COM O
CONTROLE EXTERNO:GOVERNANÇA E GESTÃO DAS
CONTRATAÇÕES PUBLICAS -Edição Rio Grande do Norte, no
valor de R$ 62,50(sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

Art.2º- O objetivo desta viagem é a presença do referido
beneficiário, como Consultor Técnico da Câmara Municipal para
par t i c ipa r  do  ENCONTRO COM O CONTROLE
EXTERNO:GOVERNANÇA E GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES
PÙBLICAS -Edição Rio Grande do Norte a ser realizado no dia
15 de outubro do corrente ano.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arez/RN,10 de outubro de 2018.

ANA ALICE CUNHA DE MATOS

Presidente

Publicado por:
HELDO EDUARDO RODRIGUES PESSOA

Código Identificador: 5CA155D7

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM

SETOR DE CONTABILIDADE
RATIFICAÇÃO SOLICITAÇÃO Nº 438/2018

Processo nº 657/2018 Dispensa de Licitação nº 016/2018

Circunstanciado pelo Parecer da Assessoria Jurídica, como
também pela Certidão emitida pelo Órgão de Administração,
Planejamento, Controle e Avaliação, RATIFICAMOS o presente
processo de Dispensa de Licitação para contratação de
empresa para a realização de restauração, geração, envio e
processamento de SEFIP das competências 09/2013 até
13/2017, conforme determinação do Demonstrativo de Revisão
de GFIP - nº 0000002230-AR030361569RW-0000105091,
protegidos por sigilo fiscal, expedido pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, os serviços deverão conter também um
backup digital a ser entregue no final da execução dos serviços,
preservando sempre o melhor atendimento dos serviços
prestados por esta edilidade aos munícipes de Ceará-Mirim.

Ceará-Mirim/RN, em 09 de outubro de 2018.

RONALDO MARQUES RODRIGUES

Presidente

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 61C94CF3

SETOR DE CONTABILIDADE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 016/2018

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ceará-Mirim/RN –
CNPJ Nº 08.466.757/0001-87.

CONTRATADO: MM ASSESSORIA & CONSULTORIA
CONTÁBEIL EIRELI-ME–CNPJ: 26.767.296/000164

OBJETO: Contratação de empresa para a realização de
restauração, geração, envio e processamento de SEFIP das
competências 09/2013 até 13/2017, conforme determinação do
Demonstrativo de Revisão de GFIP - nº 0000002230-
AR030361569RW-0000105091, protegidos por sigilo fiscal,
expedido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, os
serviços deverão conter também um backup digital a ser
entregue no final da execução dos serviços.

VALOR: R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 31/12/2018.

Ceará-Mirim/RN, em 10 de outubro de 2018.

RONALDO MARQUES RODRIGUES-Presidente.

Publicado no Quadro de Avisos da Câmara Municipal de Ceará-
Mirim/RN, em 10/10/2018.

Ronaldo Marques Rodrigues

Presidente

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 4F7AB330
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 041 DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Currais
Novos, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a concessão de 2,5 (diárias) no valor de R$
225,00 (duzentos e vinte e cinco reais), ao Servidor do quadro
efetivo do Poder Legislativo, Flávio Dantas – CPF nº
079.393.394-35, Controlador Interno, Matricula 0080, (Req.
protocolado nº 1584/2018), para cobrir minhas despesas com
estadia na cidade do Natal/Rn, no período de 16 a 18 de
outubro de 2018, para participar junto ao Tribunal de Contas do
Estado do Curso de aperfeiçoamento a ser realizado na Sala de
treinamentos da Escola de Contas – Tribunal de Contas do
Estado – Av. Getúlio Vargas nº 690 – Petrópolis, Natal/RN.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Currais Novos – RN, 10 de outubro de 2018.

João José da Silva Neto

PRESIDENTE

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 6E162934

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GALINHOS

GABINETE DO PRESIDENTE
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO

PRESENCIAL - SRP Nº 001/2018

A Câmara Municipal de Galinhos/RN, através de seu
Presidente, no uso de suas atribuições legais, torna público
para conhecimento dos interessados a ANULAÇÃO do
procedimento licitatório PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº
001/2018, cujo objeto é o Registro de Preços para à contratação
futura de empresa para o fornecimento de forma parcelada de
combustíveis (Gasolina) tipo comum para atender as
necessidades do Poder Legislativo Municipal. Cumpre
esclarecer que devido as ponderações trazidas pela Assessoria
Jurídica, a qual constatou vicio de legalidade na condução da
sessão de abertura dos envelopes, com a desclassificação
injusta de licitante, o prosseguimento do feito demonstra-se
inviável, tornando necessária a anulação do presente certame,
com fundamento na Súmula 473 do STF e art. 49 da lei
8.666/93, com justificativa fundada no processo. A partir desta
data, os autos do processo estão com vista franqueada aos
interessados, para querendo apresentar recursos dentro do
prazo legal, conforme art. 109, inciso I e §5 da lei 8.666/93.

Galinhos/RN, em 09 de outubro de 2018.

Publicado por:
ANDRE ALYSSON DE OLIVEIRA VALE

Código Identificador: 695B706E

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO 022/2018 - DISPENSA DE

LICITAÇÃO 032/2018.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ/RN,
CNPJ: 08.587.263/0001-50. Rua Capitão Vicente de Brito, s/n,
Centro.

CONTRATADO: A A NICACIO DE SOUZA CONTABILIDADE
ME, CNPJ. 11.044.830/0001-37

Valor Global: R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais);

OBJETIVO: Prestação de serviços de Assessoria Contábil e
Financei ra para acompanhamento processual  e
Instrumentalização da Ordem Cronológica, junto a esta Câmara
Municipal.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral do Município:

Órgão: 01 – Poder Legislativo

Unidade: Câmara Municipal de Guamaré

Função: 01 – Legislativa

SubFunção: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0115 – Manutenções das Atividades Operacionais

Projeto/Atividade: 2137 – Desenvolvimentos da Atividade do
Poder Legislativo

Código/Red: 339039000000 0011 – Outros serviços de terceiros
– Pessoa Jurídica.

Assinatura em: 01 de outubro de 2018.

Vigência: 01 de outubro a 31 de janeiro de 2018.

GUAMARÉ/RN, 01 de outubro de 2018.

EMILSON DE BORBA CUNHA

Presidente da Câmara

Contratante

A A NICACIO DE SOUZA CONTABILIDADE

CNPJ. 11.044.830/0001-37

Alan Alex Nicacio de Souza

C.P.F nº. 057.194.084-60

CONTRATADA

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 3CE797DD

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 032/2018

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Guamaré/RN, CNPJ:
08.587.263/0001-50.

CONTRATADO (A ) :  A  A  N ICACIO  DE  SOUZA
CONTABILIDADE ME, CNPJ: 11.044.830/0001-37

Valor Global: R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais)

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de Assessoria Contábil e Financeira para
acompanhamento processual e Instrumentalização da Ordem
Cronológica e assessoramento aos procedimentos do e-social,
junto a esta Câmara Municipal.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral do Município:

Órgão: 01 – Poder Legislativo

Unidade: Câmara Municipal de Guamaré

Função: 01 – Legislativa

SubFunção: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0115 – Manutenções das Atividades Operacionais

Projeto/Atividade: 2137 – Desenvolvimentos da Atividade do
Poder Legislativo

Código/Red: 339039000000 0011 – Outros serviços de terceiros
– Pessoa Jurídica.

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei
Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações posteriores,
em seu Art. 24, Inciso II.

GUAMARÉ/RN, 28 de setembro de 2018.

EMILSON DE BORBA CUNHA

Presidente da Câmara.

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 66D2605C

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pelo presente termo, a Comissão de Licitação da Câmara
Municípal de José da Penha/RN, torna público para
conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de
que trata o processo licitatório TOMADA DE PREÇO Nº
001/2018 que teve como objetivo a seleção da melhor proposta
para Escolha De Empresa Especializada em Construção Civil,
Objetivando a construção da sede própria 2ª Etapa da Câmara
Municipal de José da Penha, conforme especificações e
quantitativos constantes do Projeto Básico que é parte integral
do edital. Foi em toda sua tramitação atendida à legislação
pertinente. Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito,
ADJUDICO o processo licitatório TOMADA DE PREÇO Nº
001/2018 e HOMOLOGO à proponente FREITAS SERVIÇOS
DOMICILIARES E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ:
15.183.631/0001-60, com o valor total de R$ 30.881,35 (Trinta
Mil, Oitocentos e Oitenta e Um Reais e Trinta e Cinco
Centavos), vencedora desse certame nos termos da Ata de
Sessão de Julgamento, o seu objeto. Publique-se. Ao
departamento competente para as providências de costume.
José da Penha - RN, 05 de Outubro de 2018. Gildineide De
Oliveira Monte - Presidente Câmara Municipal de José da
Penha

Publicado por:
WILLYANE LEITE FONTES ROCHA

Código Identificador: 62BC3485

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO 181008-001

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICÍPAL DE JOSÉ DA
PENHA/RN - CONTRATADA: FREITAS SERVIÇOS
DOMICILIARES E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ (MF) sob o Nº
15.183.631/0001-60. O presente contrato tem por objeto 2ª
ETAPA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA.
LEGALIDADE: Lei Federal nº 8.666/93. VA LOR: R$ 30.881,35
(Trinta Mil, Oitocentos e Oitenta e Um Reais e Trinta e Cinco

Centavos). DOTAÇÃO: Exercício 2018, Projetos: 1 . 1001 . 1 .
31 . 1 .1.1 . 0 . 449051. VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato
terá início a partir da data de sua assinatura e vigerá por 90
(noventa) dias consecutivos, contados a partir da assinatura da
ordem de serviço, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.
José da Penha-RN 08/10/2018. Gildineide de Oliveira Monte
Presidente Câmara Municipal de José da Penha

Publicado por:
WILLYANE LEITE FONTES ROCHA

Código Identificador: 571DA91F

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU-RN, no
uso das atribuições que lhe são conferidas.

O processo em apreciação refere-se a contratação de empresa
do ramo pertinente para Contratação de empresa para
Aquisição de Material de Expediente, para atender as
necessidades esta Câmara Municipal, conforme descrição
contida no memorando inicial em anexo.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei
Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993.

..........

Artigo 24 - É dispensável a licitação:

“para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo
anterior (art. 23) e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de
uma só vez”:

..........

Que de acordo com a legislação em vigor e esta Câmara
Municipal, julgar necessários, no momento, da contratação em
tela.

A contratação direta, com dispensa de licitação, será para
atender ao interesse do serviço público, visando a melhoria do
serviço impresso por esta casa.

Assim sendo, atendendo o disposto no art. 24, inciso II, da Lei
nº 8.666/1993, e de forma a cumprir o disposto no art. 26, da
mesma lei, apresentamos a presente justificativa para
ratificação do Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal
de Macau/RN, e posterior publicação no Diário Oficial.

CONTRATADO E VALOR:

EMERSON FELIPE LAURENTINO BORGES DA
SILVA 10331800411 – CNPJ: 28.881.328/0001-83.
Valor Global: R$ 1.789,15 (Hum mil e setecentos e
oitenta e nove reais e quinze centavos).

Fonte de Recursos: Orçamento Geral do Município:

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Macau

Unidade: Câmara Municipal de Macau

Função: 01 – Legislativa

SubFunção: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0001 – Desenvolvimento e Modernização do
Legislativo

Projeto/Atividade: 2001 – Manutenção das Atividades da
Câmara Municipal

Elemento de despesa: 33.90.30.00.00.00 – Material de
Consumo

RESOLVE:

1 – Fica dispensado o procedimento licitatório, para realização
desta despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos
legais que permitem a presente decisão.

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral
vigente no exercício de 2018, conforme informação
anteriormente escrita.

MACAU-RN, 11 de Outubro de 2018.

JAIRTON DE ARAUJO MEDEIROS

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

Publicado por:
ERIBERTO FREIRE DA COSTA CHAPRAO

Código Identificador: 5D36089E

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PATU

GABINETE DA PRESIDENCIA
ATA DA 1ª SESSÃO ESPECIAL DO 3º PERÍODO

LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATU DO
QUADRIÊNIO 2017-2020 PARA ELEIÇÃO DA MESA

DIRETORA PARA O BIÊNIO 2019-2020.REALIZADA NO DIA
27 DE SETEMBRO DE 2018.
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Aos 27 dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dezessete, no Palácio Francisco Francelino de Moura, sede
própria do Poder Legislativo de Patu-RN, realizou-se a 01ª
SESSÃO ESPECIAL DO 3º PERÍODO LEGISLATIVO DE 2018,
convocada com base no artigo 17, XV do Regimento Interno Da
Câmara Município de Patu/RN, aprovado pela Resolução nº
01/2002, através do edital de convocação publicado no Diário
Oficial da Femurn sob o número 0474, com a finalidade de
realizar a eleição da mesa diretora da Câmara Municipal de
Patu para o biênio 2019/2020. Os trabalhos foram iniciados às
10:00hs, sob a Presidência da vereadora Lucélia Ribeiro
Dantas. Estando de posse da palavra a senhora Presidente
solicitou ao 1º Secretário que efetuasse a chamada dos
senhores vereadores para verificação de Quórum, onde foi
constatada a presença de ALEXANDRE CORTEZ COSTA, ANA
KARLA FIGUEIREDO CAVALCANTE COSTA, FRANCISCO
JOSÉ DE MOURA, LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS, RESENILDO
ERNESTO DA SILVA, RODOLFO HENRIQUE GODEIRO
MAIA, ROBERTA RAYANNE NUNES LEITE, SUETONEO
OLIVEIRA MOURA E THIAGO QUEIROGA SOLANO VALE,
onde foram colhidos assinaturas dos vereadores pelo Secretário
Legislativo. Aberto os trabalhos, a Presidente LUCELIA
RIBEIRO DANTAS abriu a Sessão em nome de Deus e da Lei
Orgânica do Município e solicitou ao 1º secretario que fizesse a
leitura do edital de convocação e dos requerimentos de
registros das chapas, onde constou o seguinte Chapa 01 assim
constituída LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS – PRESIDENTE,
ALEXANDRE CORTEZ COSTA – VICE PRESIDENTE,
ROBERTA RAYANNE NUNES LEITE – 1ª SECRETÁRIA e
SUETONEO OLIVEIRA MOURA – 2º SECRETÁRIO. E a Chapa
02 (DOIS) assim constituída: RESENILDO ERNESTO DA
SILVA – PRESIDENTE, RODOLFO HENRIQUE GODEIRO
MAIA – VICE PRESIDENTE, ANA KARLA FIGUEIREDO
CAVALCANTE COSTA – 1ª SECRETÁRIA e THIAGO
QUEIROGA SOLANO VALE – 2º SECRETÁRIO. Ato continuo
não havendo naquele instante qualquer impugnação protesto ou
manifestação dos vereadores foi dado continuidade aos
trabalhos, passando a realização da votação de forma aberta
em que a Presidência da Sessão, iniciando a votação na forma
regimental solicitou dos vereadores que se manifestassem
quanto ao voto, assim acontecendo: ALEXANDRE CORTEZ
COSTA VOTOU NA CHAPA 01, ANA KARLA FIGUEIREDO
CAVALCANTE COSTA VOTOU CONTRA A CHAPA 02,
FRANCISCO JOSÉ DE MOURA VOTOU NA CHAPA 01,
LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS VOTOU NA CHAPA 01,
RESENILDO ERNESTO DA SILVA VOTOU NA CHAPA 02,
RODOLFO HENRIQUE GODEIRO MAIA VOTOU CONTRA A
CHAPA 02, ROBERTA RAYANNE NUNES LEITE VOTOU NA
CHAPA 01, SUETONEO OLIVEIRA MOURA VOTOU NA
CHAPA 01 E THIAGO QUEIROGA SOLANO VALE VOTOU
CONTRA A CHAPA 02. A chapa 01 foi eleita por cinco votos
favoráveis e quatro contras, para compor a Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Patu para biênio 2019-2020. O presidente
da Sessão agradeceu a todos e deu por eleita a Mesa Diretora
composta da seguinte forma LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS –
PRESIDENTE, ALEXANDRE CORTEZ COSTA – VICE
PRESIDENTE, ROBERTA RAYANNE NUNES LEITE – 1ª
SECRETÁRIA e SUETONEO OLIVEIRA MOURA – 2º
SECRETÁRIO, e ao mesmo tempo concedeu a palavra para
agradecimentos, onde a mesma renovou o compromisso de
zelar pela lei e a ordem em defesa do povo. Em seguida, a
Presidente encerrou a Sessão em nome de Deus e da Lei
orgânica do Município de Patu, solicitando ao primeiro
secretário a lavratura da Presente Ata. Nada mais havendo a
tratar nessa Sessão, eu, Francisco José de Moura (Primeiro
Secretário da Mesa Diretora) lavrei a presente Ata de Posse,
que depois de transcrita e lida será assinada por mim, pelo
Presidente, pelos vereadores empossados. Patu/RN 27 de
setembro de 2018.

ALEXANDRE CORTEZ COSTA

ANA KARLA FIGUEIREDO CAVALCANTE COSTA

FRANCISCO JOSÉ DE MOURA

LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS

RESENILDO ERNESTO DA SILVA

RODOLFO HENRIQUE GODEIRO MAIA

ROBERTA RAYANNE NUNES LEITE

SUETONEO OLIVEIRA MOURA

THIAGO QUEIROGA SOLANO VALE
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
AVISO DE ALTERAÇÃO DE OBJETO DE PESQUISA

MERCADOLÓGICA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
014/2018

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Portalegre/RN, com fulcro na Lei N.º 8.666/93 e alterações
posteriores, torna público o aviso de ALTERAÇÃO DO OBJETO
DE PESQUISA MERCADOLÓGICA DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº. 014/2018, cujo objeto era a contratação
de prestador de serviços para a elaboração de projetos para
construção da nova sede da Câmara Municipal de
Portalegre/RN. Por razões de limitações orçamentárias, a obra
possivelmente será realizada por etapas, conforme cronograma
físico-financeiro a ser elaborado de acordo com a
disponibilidade financeira desta Câmara Municipal e, dessa
forma, a fiscalização da obra será de acordo com cada etapa
construtiva. Sendo assim, entende-se que o valor dos serviços
do Profissional para fiscalização somente poderá ser estipulado
após a elaboração do referido cronograma físico-financeiro que
influencia nas condições, prazos e valores da fiscalização.

Dessa forma, a Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipal de Portalegre, localizada na Rua Damião Monteiro de
Sousa, 14. Centro. CEP: 59.810-000 – Portalegre/RN, telefone:

(84)3377-2166, com e-mail: cmportalegre@gmail.com,
objetivando o grau de competitividade preconizado pela
administração, torna pública a reabertura de prazo para a
realização de pesquisa mercadológica do objeto especificado:
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, POR
PROFISSIONAL TÉCNICO COM HABILITAÇÃO EM
ENGENHARIA CIVIL, PARA A REALIZAÇÃO DE OBRA DE
CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PORTALEGRE/RN. PESQUISA MERCADOLÓGICA –
Processo nº 014/2018. A cotação tem prazo máximo de 05
(CINCO) DIAS ÚTEIS, a partir desta publicação. As informações
encontram se à disposição dos interessados, no endereço
eletrônico acima citado, conforme requisitos e condições legais
dispostos na Legislação pertinente.

Portalegre - RN, 10 de outubro de 2018.

HELISON DE OLIVEIRA

Presidente da CPL
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
AVISO DE DISPENSA Nº 020/2018

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE
MATERIAL GRÁFICO no valor total estimado de R$ 150,00
(Cento e cinquenta reais), junto à empresa A. B. S. VILAR
TIPOGRAFIA LTDA, CNPJ: 01.512.944/0001-00, com sede
social à Rua Alexandrina Pereira, 155, Centro, Parelhas/RN,
com fundamento no inciso II do art. 24 da Lei n.º 8.666/93 e
legislação subsequente.

Santana do Seridó/RN, 10 de outubro de 2018.

Jacineide Fernanda Dantas

Presidente da CPL
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU

PRESIDENCIA
RETIFICAÇÃO DE EDITAL Nº 001/2018

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2018

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

OBJETO: Aquisição e instalação de uma plataforma elevatória
cabinada de Acessibilidade, para uso no prédio da Câmara
Municipal.

ESCLARECIMENTOS

O Pregoeiro da Câmara Municipal de São José de Mipibu/RN,
no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados,
que, respondendo ao Pedido de Esclarecimento sobre o Edital
do Processo, em epígrafe, formulado pela Empresa
ELEVADORES MASTER LTDA ME, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.193.254/0001-61,
decide por alterar a redação da Cláusula 5 – DA PROPOSTA
DE PREÇOS – Envelope n° 01, item 5.2, alínea “g” - O prazo de
entrega do objeto licitado, não deverá ultrapassar 60(sessenta)
dias, contados do envio, por e-mail, da Autorização de
Fornecimento expedida pela Câmara; da Cláusula 6 –
DESCRIÇÃO GERAL DO OBJETO, item 6.1, subitem 6.1.2 - Os
serviços de preparação do local onde será instalada a
plataforma e a execução de toda e qualquer infraestrutura
necessária para a execução dos serviços e as obras civis como
fundação, instalações elétricas, construção dos fechamentos
em alvenaria e/ou vidro serão de responsabilidade da
Contratante; e da Cláusula 7 – ESPECIFICAÇÕES DA
PLATAFORMA (MEMORIAL DESCRITIVO), item 7.1-
Fechamento: Estrutura em perfil metálico com vidro laminado de
8mm, estas do Termo de Referência, mantendo inalterados os
demais termos do edital e, como as alterações não afetam em
nada, na elaboração das propostas, fica mantida a data de
18.10.2018, às 10h00min, para a Sessão de Abertura e
recepção dos envelopes de habilitação e propostas do presente
certame. O processo encontra-se à disposição para consulta
dos interessados acerca da presente decisão. São José de
Mipibu/RN, 09.10.2018. EMERSON FERREIRA DE SOUZA,
Pregoeiro.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA N° 042/2018 DE 10 DE OUTUBRO DE 2018.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO
SERIDÓ-RN, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1° tornar sem efeito a portaria n°041 de 09 de outubro de
2018.

Art. 2° A Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam revogados as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São José do
Seridó/RN, 10 de outubro de 2018.

DANIEL ANDSON DA COSTA

PRESIDENTE DA CÂMARA

Publicado por:
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GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 043/2018, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO
SERIDÓ-RN, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a lei n° 404/2017, de 30 de agosto de 2017.

R E S O L V E: Conceder ao Sr Joseni Santos de Medeiros–
Vereador, desta Câmara Municipal, uma diária sem pernoite
para a capital do estado, totalizando 200,00 (duzentos e reais),
ficando o referido Vereador autorizado a deslocar-se até a
cidade de Natal/RN, no dia 11 de outubro de 2018, para
resolver assuntos de interesse desta casa legislativa junto
Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte no gabinete do
deputado Ezequiel Ferreira.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São José do
Seridó/RN, 10 de outubro de 2018.

DANIEL ANDSON DA COSTA

PRESIDENTE DA CMSJS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2018

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de SÃO PAULO
DO POTENGI, considerando tudo o que consta do Processo
Administrativo de Dispensa de Licitação nº DISP - 032/2018,
vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação,
amparada no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores, visando a MANUTENÇÃO EM 02 (DOIS)
EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADOS DA SEDE DO
PODER LEGISLATIVO DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN,
COM MATERIAL FORNECIDO PELO PRESTADOR INCLUSO
NO VALOR DO SERVIÇO, pelo valor de R$ 1.250,00 (um mil,
duzentos e cinquenta reais).

Assim, nos termos do art.26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar
ao Exmo(a). Sr(a). ALLYSSON LINDALRIO MARQUES
GUEDES, PRESIDENTE, da presente declaração, para que
proceda, se de acordo, a devida ratificação.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 10 de Outubro de 2018.

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2018

A Comissão de Licitação do Município de SÃO PAULO DO
POTENGI, através do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO DO POTENGI, em cumprimento à ratificação procedida
pelo(a) Sr(a) ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES,
PRESIDENTE, faz publicar o extrato resumido do processo de
dispensa de licitação a seguir:

Objeto........................: MANUTENÇÃO EM 02 (DOIS)
EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADOS DA SEDE DO
PODER LEGISLATIVO DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN,
COM MATERIAL FORNECIDO PELO PRESTADOR INCLUSO
NO VALOR DO SERVIÇO.

Contratado.................: JOSE CRISTIANALDO ALVES
03744360458

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) ALLYSSON LINDALRIO
MARQUES GUEDES, PRESIDENTE.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 10 de Outubro de 2018.

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
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Rio Grande do Norte, 11 de Outubro de 2018

ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES
Código Identificador: 438EFFB6

GABINETE DO PRESIDENTE
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

032/2018

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) JOSE
CRISTIANALDO ALVES 03744360458, referente à
MANUTENÇÃO EM 02 (DOIS) EQUIPAMENTOS DE AR
CONDICIONADOS DA SEDE DO PODER LEGISLATIVO DE
SÃO PAULO DO POTENGI/RN, COM MATERIAL FORNECIDO
PELO PRESTADOR INCLUSO NO VALOR DO SERVIÇO.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). BRUNO MAKSON
DA SILVA LOPES, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 10 de Outubro de 2018.

ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

PRESIDENTE
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL

ADMINISTRAÇÃO PARLAMENTAR
RETIFICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 03.2018 SOB

O CÓDIGO IDENTIFICADOR: 4E6544DB

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o)
CERTSIGN CERTIFICADORA DIGITAL S. A, referente à
Contratação de empresa para disponibilização de certificado
digital para o CNPJ da Câmara Municipal de Serra do Mel.
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr (a). José Fábio Pereira
dos Santos Morais, Controlador da Câmara Municipal de Serra
do Mel, determinando que se proceda a publicação do devido
extrato. SERRA DO MEL - RN, 04 de Outubro de 2018 JOSÉ
MOABE ZACARIAS SOARES Presidente

Publicado por:
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ADMINISTRAÇÃO PARLAMENTAR
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

03.2018 SOB O CÓDIGO IDENTIFICADOR: 49C1618B

Partes: CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S.A, CNPJ
01.554.285/0001-75 e a Câmara Municipal de Serra do Mel,
representada por Sr(a) JOSÉ MOABE ZACARIAS SOARES,
Presidente. Objeto........................: Contratação de empresa
para disponibilização de certificado digital para o CNPJ da
Câmara Municipal de Serra do Mel Contratado.................:
ACERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S.A

VALOR TOTAL................: 499,00 (quatrocentos e noventa e
nove reais)

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores. Declaração de Dispensa de Licitação
emitida pelo Pregoeiro da Câmara Municipal e ratificado pelo (a)
Sr(a) JOSÉ MOABE ZACARIAS SOARES, Presidente.

SERRA DO MEL - RN, 04 de Outubro de 2018

Kleylton kenedy Campelo Gurgel

Diretor Geral

Publicado por:
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ADMINISTRAÇÃO PARLAMENTAR
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISP. 04.2018

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de
junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em
consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a
contratação da(o) ASP- AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E
PRODUTOS DE INFORMÁTICA, referente à Prestação de
serviços de locação de softwares de contabilidad, licitação,
almoxarifado, patrimônio, folha de pagamento e portal da
transparência, junto a Câmara Municipal de Serra do Mel/RN.
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Parecer Jurídico, emitido pela
Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de Serra do Mel,
sendo favorável ao processo licitatório, assim detrmino que seja
publicado o devido extrato.
SERRA DO MEL - RN, 09 de Outubro de 2018
JOSÉ MOABE ZACARIAS SOARES
Presidente

Publicado por:
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ADMINISTRAÇÃO PARLAMENTAR
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISP. 04.2018

Partes: ASP- AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE
INFORMÁTICA, CNPJ
02.288.268/0001-04 e a Câmara Municipal de Serra do Mel,
representada por Sr(a) JOSÉ MOABE ZACARIAS
SOARES, Presidente.
Objeto........................: Prestação de serviços de locação de
softwares de contabilidad, licitação, almoxarifado,
patrimônio, folha de pagamento e portal da transparência, junto

a Câmara Municipal de Serra do Mel/RN
Contratado.................: ASP- AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E
PRODUTOS DE INFORMÁTICA
VALOR TOTAL................: 3.000,00 (três mil reais)
Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
Portanto, a emissão do parecer jurídico informado pelo
Procuradoria da Câmara Municipal de Serra
do Mel sedo favorável a execução do objeto e ratificado pelo(a)
Sr(a) JOSÉ MOABE ZACARIAS SOARES,
Presidente.
SERRA DO MEL - RN, 10 de Outubro de 2018
Kleylton kenedy Campelo Gurgel
Diretor Geral

Publicado por:
JOSE FABIO PEREIRA DOS SANTOS MORAIS

Código Identificador: 493E261A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TOUROS

GABINETE DA PRESIDENCIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CONSIDERANDO a matéria de interesse público relatada na
sessão legislativa ordinária de 10.10.2018;

CONSIDERANDO o ofício apresentado ao plenário dessa
edilidade, na data de 10.10.2018, ao qual foi de conhecimento e
anuência dos edis e dos cidadãos presentes na sessão
legislativa;

CONSIDERANDO o protocolo de Denúncia em desfavor do
Prefeito Municipal de Touros/RN, Sr. FRANCISCO DE ASSIS
PINHEIRO DE ANDRADE;

RESOLVO:

No uso de minhas atribuições legais e em conformidade com a
disposição constante no art. 48, inciso XIV, da Lei Orgânica do
Município, CONVOCARos Senhores Vereadorespara
umaSESSÃO EXTRAORDINÁRIA a ser realizada em 12 de
outubro de 2018, às 14h:00min, na sede dessa Edilidade, para
deliberar sobre a seguinte matéria:

– Apreciação sobre a recepção de denúncia em1.
desfavor do Prefeito, Sr. FRANCISCO DE ASSIS
PINHEIRO DE ANDRADE, pela prática de infrações
político-administrativas, nos termos do Decreto Lei nº
201/67 e, sendo aceita, constituir a Comissão
Processante para apuração.

Sala da Presidência da Câmara de Vereadores de Touros/RN,
aos 10 (dez) dias do mês de outubro de 2018.

IZABEL CRISTINA FERREIRA DE MELO

Presidente

Publicado por:
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Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2017/2019

PRESIDENTE - ODAIR ALVES DINIZ(Caicó)
1° Vice – Presidente: CARGO VAGO

2° Vice – Presidente: IRON LUCAS DE OLIVEIRA JUNIOR(Jardim do Seridó)
3° Vice - Presidente: MARIA IZABEL ARAUJO MONTENEGRO(Mossoró)

4° Vice – Presidente: JOSINALDO AMARO DE LIMA(São Tomé)
1° Secretário: JEFFERSON MONIK GONCALO LIMA DE MELO(Santa Cruz)

2° Secretário: LUCELIA RIBEIRO DANTAS(Patú)
1° Tesoureiro: ALLYSON LINDALRIO MARQUES GUEDES(São Paulo do Potengi)

2° Tesoureiro: RAIMUNDO INACIO FILHO(Ex-presidente)

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: ALBERT DICKSON DE LIMA(Ex-presidente)
Conselheiro Fiscal: IZABEL CRISTINA DE MELO FERREIRA(Touros)

Conselheiro Fiscal: POLYANA CAVALCANTI DIAS(Nísia Floresta)
Conselheiro Fiscal: DIOGO HENRIQUE MARQUES COSTA(Barcelona)

Conselheiro Fiscal: PEDRO ALVES CABRAL NETO(Felipe Guerra)

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: FRANCISCO JOSE LIMA SILVEIRA JUNIOR(Ex-presidente)
Conselheiro Fiscal: MANOEL QUIRINO DA COSTA(Lages)

Conselheiro Fiscal: ERIVAN FREITAS DE MEDEIROS(São Vicente)

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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